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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 
(DO SR. MILTON TEMER) 

Dá nova redação ao art. 12 da lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre 
a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . ] ° O art. 12, da Lei nO 7.713 , de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

" Art. 12 Os rendimentos recebidos acumuladamente, para efeito de tributação, serão 
considerados nos meses a que se referirem, observando-se sempre a legislação da época, 
respeitando-se o limite de isenção. O imposto será cobrado apenas nos meses em que, 
isoladamente considerados, os rendimentos ultrapassem o limite de isenção." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

Com o presente Projeto de Lei, pretendemos garantir a isenção de imposto de 
renda às pessoas que já têm este direito nos limites estabelecido pela Lei, mas que, por 
deficiência técnica e má redação da mesma, são compelidas a pagar, apesar de isentas. 
Tratamos de rendimentos não tributáveis, se pagos à época própria, nada justificando 
pagamento de tributos pelo simples fato de receber seus rendimentos atrasados e 
acumulados, vejamos: 

A ganha R$ 900,00 (novecentos reais) mensalmente. Tal quantia é isenta de 
imposto, sendo que A recebe seu salário em dia. 

B recebe a mesma quantia, mas o empregador não paga o seu salário há mais de 
10 (dez) meses. Então, quando do recebimento, B sofre uma retenção na fonte, na ordem 
de 27,5%, haja visto o acumulo de salários atrasados. 

Ora, esta injustiça é visível a olhos nus, ou seja, dois cidadãos, no mesmo pé de 
igualdade salarial, sendo que um recebe em dia e o outro não. O segundo é duplamente 
penalizado. Primeiro, pelo tempo sem receber por seu trabalho; e segundo, por ter que 
pagar ao Governo imposto de renda por quantias que, se recebidas nos prazos avençados, 
não seriam tributadas. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma, a presente proposição objetiva corrigir esta cobrança indevida, que 
esta sendo compulsoriamente executada pelas fontes pagadoras, com plena aquiescência de 
alguns tribunais pátrios, apesar de existirem decisões no mesmo sentido deste projeto, que 
vêm buscar o verdadeiro espírito de nossa Carta Política, quando assegura isonomia no 
tratamento tributário . 

A presente visa corrigir um erro técnico da lei, bem como uma injustiça face à 
tributação errônea sobre parcelas isentas. 

Diante desses argumentos, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 
para ver aprovada a presente proposição, pois assim se estará garantindo segurança jurídica 
tributária a todos os cidadãos de forma igualitária, não tributando perdas patrimoniais de 
trabalhadores, aposentados e assemelhados. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2000 

/' Zt1/{1 / í~ 
DEPUTADO MILTON TEMER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TI VOS-Ce DlN 

LEI N° 7.71 3, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
A RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.............................................................................................................................. .... .... . 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 
incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 
inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

Art. 13 - (Revogados pela Lei nO 8.383, de 30/12/1991). 

Art. 14 - (Revogados pela Lei n° 8.383, de 30/12/1991) . 

.............................................................................................................................. o·· ..... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/05/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2000. 

Maria Linda Ma~ 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
dispõe sobre a incidência do imposto de renda 
sobre os rendimentos recebidos 
acumuladamente. 

Autor: Deputado MILTON TEMER 

Relator: Deputado PEDRO NOVAIS 

O Projeto em epígrafe visa alterar o art. 12 da Lei nº 7.713, 

de 1988, que manda tributar a totalidade dos rendimentos recebidos 

acumuladamente de uma só vez, mediante aplicação da tabela progressiva do 

Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Pela nova redação , tais rendimentos senam distribuídos 

pelos meses a que se referem , aplicando-se, inclusive, a legislação vigente à 

época. Deste modo, a cada mês se considerariam os respectivos limites de 

isenção e tabela de incidência. 

O Autor justifica o Projeto, no sentido de garantir a isenção 

e a adoção da tabela que seriam consideradas na hipótese de que os rendimen­

tos tivessem sido pagos na época devida. Basta que o empregador atrase o 

pagamento da remuneração ao beneficiário, para que este, além desse atraso, 

ainda tenha de arcar com ônus tributário que, à época própria, não seria devido. 

O problema se agrava nas demais faixas de remuneração, 

à medida que atingidas por alíquotas progressivamente maiores (15%, 27,5%). 

~ 
GER 317.23004-2 IJUN/99) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No exercício financeiro correspondente , o interessado vem 

tendo direito à restituição , o que evidencia bem o tratamento anti-isonômico 

dispensado a contribuintes que se situam nas mesmas faixas . 

o Projeto deverá ser examinado nesta Comissão e na de 

Constituição e Justiça e de Redação, em caráter terminativo. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, onde não recebeu 

emendas, será objeto de exame quanto à adequação orçamentária e financeira , e 

quanto ao mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o exame da compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual , a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual obedece aos 

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32 , IX, "h", e 53, 11) 

e da Norma Interna da CFT, aprovada em 29 de maio de 1996. 

Nas circunstâncias atuais, o que está ocorrendo é a 

retenção indevida ou a maior de Imposto de Renda, sobre rendimentos que 

deveriam ser diluídos. 

o fato , pOIS, de se evitar, ou reduzir essa retenção nao 

constitui qualquer tipo de benefício tributário , artes, pelo contrário , tenta impedir a 

retenção indevida. 

o possível impacto na arrecadação é irrelevante e de 

problemática ou inviável apuração. 

Ademais , não se vislumbra qualquer óbice relativo às LDOs 

para 2.000 e 2.001 , tampouco com referência à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No tocante ao mérito, há muito já se espera reparar o que 

constitui verdadeira injustiça. É lamentável constatar-se que o beneficiário dos 

rendimentos em tela chega a aguardar anos para receber o que lhe é devido, 

gasta somas elevadas com advogados e, quando recebe, tem de deixar boa 

parte para o Fisco , embora estivesse isento ou sujeito a retenção menor, se o 

rendimento houvesse sido pago à medida que se tornou devido. 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De acordo com a legislação e o entendimento vigentes, 

aumenta-se a "burocracia", ao ter de restituir imposto a quem não seria obrigado 

a recolhê-lo , ou o era em montantes inferiores. 

Diante de todo o exposto, sou pela compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.862, de 2000, e, no 

mérito, voto pela aprovação. 

00947312-034.doc 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 3 o de ~~ de 2000. 

/ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 

orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.862/00, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Pedro Novais. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, 

José Aleksandro , Chico Sardelli, João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss, 

José Pimentel , Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley Martins, Marcos Cintra, 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Coriolano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer . 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

RY 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A, DE 2000 
(DO SR. MILTON TEMER) 

Dá nova redação ao art. 12 da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre a 
incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente. 

(ÀS COMISS_ÕES DE FINANÇAS E IRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I ~rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 2.862-A, DE 2000 

(DO SR. MILTON TEMER) 

Dá nova redação ao art . 12 da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre a 
incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO NOVAIS). 

(ÀS COMIS~ÕES DE FINANÇAS E "TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 25/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

• 
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Pu bliq uc-sc. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em O~/ \.2.- / 2000 residcntc 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nº 181/2000 Brasília, 22 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nº 2.862/00, do Sr. Milton Temer. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 

Cordiais Saudações. 

Dep 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Secretário 

GER 31723004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 04/04/00, 

• 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Ci?iS~O' em~ abril de 2001. 

SÉRGIO SAM~ONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
dispõe sobre a incidência do imposto de renda 
sobre os rendimentos recebidos 
acumuladamente. 

Autor: Deputado MILTON TEMER 

Relator: Deputado NELSON PELLEGRINO 

I - RELATORIO 

Trata-se de analisar a constitucionalidade, a juridicidade c a 
técnica legislati\"a do Projeto de Lei n° 2.862, de 2000, jü aprovado, no 
mérito, na Comissão de Finanças e Tributação. 

o Projeto, ao alterar o art. 12 da Lei n° 7.713/88 , dispõe que 
"os rendimentos recebidos acumuladamente, para 

efeito de tributação, serão considerados nos meses a que 
se referirem, observando-se sempre a legislação da época, 
respeitando-se o limite de isenção. O imposto será cobrado 
apenas nos meses em que, isoladamente considerados, os 
rendimentos ultrapassem o limite de isenção" . 

A redação original do art. 12 da Lei n° 7.713/88, que o Projeto 
pretende alterar, assim dispõe: 

GER 3 17 23 :04-2 (JUN/99) 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 
acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 
recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, 
se liverem sido pagas pelo conlri Te, sem indenização." 

') 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade e à juridicidade, o Projeto 

ng 2.862, de 2000 , de autoria do nobre Deputado Milton Temer, deve ser 

aprovado. 

Em relação à redação e à técnica legislativa , merece alguns 

reparos, que podem ser sanados através de Substitutivo a ser apresentado. 

Com efeito, a proposição, ao alterar a redação do art. 12 da 

Lei nº 7.713/88 , deixa de aludir à dedutibilidade das despesas com ação judicial 

necessárias ao recebimento dos rendimentos, omissão esta que, de._certo , não 

estava na intenção do autor do Projeto, e que pode vir a prejudicar o seu alcance 

em favor do contribuinte que venha a receber acumuladamente rendimentos 

salariais ou outros, atrasados. 

Em face desta omlssao e de algumas imprecisões de 

redação e de técnica legislativa, e para adequar melhor o novo texto àquele que 

ora se modifica, proponho a aprovação do Projeto de Lei nº 2.862, de 2000, 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , na forma do 

SUBSTITUTIVO anexo . 

Sala da Comissão, em ;;~ de :3 {Àf'Jé I (L de 2001. 

Deputado N~~'V 

GER 3 17 23 004-2 JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 

Dá nova redação ao art . 12 da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

sobre os rendimentos recebidos 

acumuladamente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

0131 28.00 133 

GER 31723 OC4-2 IJUN/99) 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 
acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 
recebimento ou crédito, aplicando-se a tabela progressiva e 
a legislação relativas a cada mês a que se referirem os 
rendimentos. 

§ 10 Não será cobrado o imposto em relação aos 
meses cujo rendimento, isoladamente considerado, não 
ultrapassar o limite de isenção. 

§ 20 Deverá ser deduzido, para fins de determinação 
da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, o valor 
das despesas com ação judicial, inclusive com advogados, 
necessárias ao recebimento dos rendimentos, se tiverem 
sido pagas pelo contribuinte, sem indenização." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em de ) ~~ t (~ de 2001. 

- Jc l 

ELLEG IN 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEr N° 7,862- DE 2000 

IH - PAREf:ER DA f:OMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoie, oDinou unanimemente Dela 

.... ~ .. a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. com substitutivo. do 
Projeto de Lei nO 7,862-NOO, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 
l\l",lcrm P",ll~fJT;nA 
L ~""lJVll I. ""1.1."""51. I.l.lV . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
TWlla e Osmar SelTaglio - Vice-Presid ntes, Andr' Benassi, Femando 
Gonçalves ~ Murilo Domingos ~ Nelson Marchezan~ Nelson Otoch~ Nelson 
Tr!lrlRlf'!lTrlo h'pn'!lf~{\ \!'f'pntp Ân'lld!l 7111!l;p r."\hl'a A l.~;r rah'"a1 Â ntP.nín 
~ ......... "'., ~'- .. ,, '-4-.. "'- .a. ...... .& ........ y'""" , •• _ ..... aa"' ...... ~ ~ ........ ,,-, ....... , .c.......J \..f..'-40 ....... ,-,,-,...., .. , ~ ........... .& "-' ...., •• , ~ ~ •• ,'-' ... ........ 

Carlroc V roTlrl~rl)~;c la;rn~ l\Aart;TlC' Pa~c T anrl;rn Pa"lro l\A<:>galh?i~s 
(..I..J..lV..:l -'-"-V.lIUV' .1.'-""1.;) , .... (,I..I.1l l '" lYJ..<.U'-l.l.lv., .J. Uv..:l ~(.,U. _IU-lIII , I. U\...I.IV "T"U UI.lIU,,", ., 

Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, José Priante. Renato Vianna, Roland Lavüme, Geraldo Magela, José 

~ ~ ~ - '" _ .-
Genoíno, Augusto Farias, Alexandre Cardoso, Sérgio Miranda. Fernando , 
c:'0ruj~, José Roberto Batochio, Rispo Rocirigues, Léo Alcântara, Atíl~ Lira, 
At;l!> 1 ;nc rV, ,,rl;ro r!>;"rlro l\A""';,, 1 1"";" l\A""rro l=l~n~\J; rt~s {)rlanrlro 

L "'- ..... lU L..Illl.J ., ........... lUU'-AI.V "-"' ...... JU'-AV -, 1..I.CA.LI.U L _.n .... ""l.u , 1.. • ..I.U\.l.I.V L...I''''''I.I.'-' • I. '-A"'" , '-/1.1. I.t'-AV 

Fantazzini e Ary Kara , 

Sala da Comis ~o, em 17 de maio de 200 I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Ocputado fN ALOO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CUMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.862-~ DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao art. I ') da Lei n° 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe 
sobre a incidência do imposto de renda sobre os 
rendimentos recebidos acumuladarnente. 

o CONGRESSO NACiONAL decreta: 

...&. ~ I n ~ art ,-. d r . (') -; -; 1 .... J " ..... ., 1 b ' 198 0 

An. l - V'- . i ; a Lei ir i . i l_'l, Ue L.i.. ae aezem ro ae õ , 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17,23004-2 (JUNtOO) 

"Art. 12 No caso de rendimentos recebidos 
acumuladamente. o impüsto incidirá, no rnês do recebimento ou 
crédito, aplicando-se a tabeia prog-ressiva e a legislação relativas a 
cada úlês a que se referirem os rendimentos. 

§ 1 Q Não será cobrado o imposto em relação aos 
meses cujo rendimento_ isoladamente considerado, nào 
I 

. . . . . ~ 

li trapassar o Ílmlte úe lsençao. 

§ 2° Deverá ser deduzido, para fins de deten11inação 
da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, o valor das 
despesas com ação judicial, inclusive com advogados, necessárias 
ao recebimento dos rendimentos, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização." (NR) 

ALt. )D Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

r 
Sala da Comissoo, em 17 de maio de 2001 

,, ~ 

Deputado INALDO LEIT ÃO 
Presidente 

"---
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*PROJETO DE LEI N° 2.862-8, DE 2000 
(DO SR. MILTON TEMER) 

Dá nova redação ao art . 12 da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre a 
incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente; tendo 
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. PEDRO NOVAIS) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: Dep. NELSON PELLEGRINO). 

(ÀS COMISS_ÕES DE FINANÇAS E "TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*W jeto inicial publicado no OCO de 25/04/00 

(parecer da Comissão de Finanças e Tributação publicado no OCO de 23/11/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-8, DE 2000 
(DO SR. MILTON TEMER) 

Dá nova redação ao art. 12 da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre 
a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente; tendo 
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. PEDRO NOVAIS); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Dep. NELSON PELLEGRINO) . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



• 
I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.862-C, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei n ° 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
trata da incidência do imposto de ren­
da sobre os rendimentos recebidos acu­
muladamente . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 12 da Lei n ° 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposto incidirá, no mes do 

recebimento ou crédito, aplicando-se a tabela 

progress~va e a legislação relativas a cada ~ mes a 

que se referirem os rendimentos. 

§ 1° Não será cobrado o imposto em relação 

aos meses cUJo rendimento, isoladamente considerado, 

nao ultrapassar o limite de isenção. 

§ 2 ° Deverá ser deduzido, para fins de 

determinação da base de cálculo sujeita à incidência 

do imposto, o valor das despesas com ação judicial, 

inclusive com advogados, necessárias ao recebimento 

dos rendimentos, se tiverem sido pagas pelo 

contribuinte, sem indenização." (NR) 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. (" 

Sala da Comissão, Y6 . tO p - 00 0 i. 

• 

• 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 

Deputado INALDO 
Presidente 

ú - .é'~dÇ~? 
Deputad ~SMAR SE IO 

RelaE . 



CÂMARA DO S D EP UTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de J ,ei n° 

• 2.862-B/00 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo l,l;:1tào - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoeh, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Paes l ,andim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Sehirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Collares, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, DomÍcümo 
Cabral , Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 

• Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dr. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 200 1 

Deputado INALDO LEIT Ao 
Presidente 

• • 
, 
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PS-GSE/ :<'~O/01 Brasília, J2 de ACD~ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 2.862, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Dá nova 

redação ao art. 12 da Lei n O 7 . 713, de 22 de dezembro de 

1988, que trata da incidência l·O· imposto de renda sobre 

os rendimentos recebidos acumuladamente", de acordo com o 

caput do art. 65 da Consti tuiç;- t) Federal. 

Atenciosamente , 

eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Di nova redação ao art. 12 da Lei n O 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
trata da incidência do imposto de ren­
da sobre os rendimentos recebidos acu­
muladamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei n O 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acurnuladamente, o imposto incidiri, no mes do 

recebimento ou crédito, aplicando-se a tabela 

progress~va e a legislação relativas a cada mes a 

que se referirem os rendimentos. 

§ 1° Não seri cobrado o imposto em relação 

aos meses cUJo rendimento, isoladamente considerado, 

nao ultrapassar o limite de isenção. 

§ 2 ° Deveri ser deduzido, para fins de 

determinação da base de cilculo sujeita à incidência 

do imposto, o valor das despesas . ..:Com ação judicial, 

inclusive com advogados, necessirias ao recebimento 

dos rendimentos, se tiverem sido pagas pelo 

contribuinte, sem indenização."(NR) 
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Art. 2 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, !2. 2, de /4 G-G S'"rO de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTAD()S 
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EMENTA 

2 
PRO:.JETO DE LEI Nº 

• 
2.882 deXOO 2000 

Atribui competência ao Juizo Federal para processar e julgar as matérias 

enumeradas nos incisos I a V do art. .96 da. Lei Pj. 7.210, de 11 .de ~ull1o d~ 198f· sEon~a 

$rli~ga~er~ag~a~u~e~~6 ~f~~g~~aâ~~een~81~~dR~e~~r6°jq~2ef~d~rtt ê3m~f1!~t~~Rl~~:~~~i~ê~ã~§~~t~~ã-
e os apensados pela Justiça Federal devera o ser mantIdos em a a sep 

Esta c1 unl). 

PLENÁRIO 

19.04.00 Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 
, 

AUTOR 

VIVALDO BARBOSA 

(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

27.04.00 Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24,II .I----------------------------------­
Vetado 

12.05.00 

09.06.00 

23.06.00 

01.07.00 

09.11.00 

19.04.01 

rnl 'l ? 1 n" ".4"" ,.. , .. ,.... .... ~ ... 

OCO _:t'K1 O Lff ~fl , p6g. tfLLj1.~o'.2L 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES 'PERMANENTES' 

Encaminhado à Comissão de Constituição e~ustiça e de Redação . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido a relatora,Dep. ZULAIE COBRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer da relatora, Dep. ZULAI~ COBRA , pela constitucionalidade, juri­
dicidade, inadequada técnica legislativa e , no mérito, pela rejeição. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Rejeitado o parecer da relatora, Dep . ZULAIE COBRA. Aprovado unanimemente 
o parecer do Dep. LUIZ EDUARDO GREENHALGH, designado relator do vencedor, 
pela constitucionalidade, juridicidade, t écnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovaçao, contra o voto em separado da Dep. ZULAIÊ COBRA . 

VI DE VERSO •••••••••••. 

Razões do veto-publicadas no 



-

ANDAMENTO 

19.04.01 

05.06.01. 

13.06.01 

26.06.01 

• • 
PL. 2.882/00 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) " d d J 'd'cld'>de 
- e Justiça e de Redação, pela constitucional i a e, IJrI l " , i t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição 

1 ap rovação, contra o voto da Deputada Zulaiê Cobra. técnica legislativa e, no mérito, pe a 

(PL. 2.882-A/00). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2 ~ do RI (05 sessões) de: 05 a 12.06.01. 

MESA 
Of SGM-P 774/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, II do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2882-B/00) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.862-B, DE 2000 

(Do Sr. Milton Temer) 

Dá nova redação ao art. 12 da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre 
a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente; tendo 
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. PEDRO NOVAIS) ; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com substitutivo (relator: Dep. NELSON PELLEGRINO). 

(ÀS COMISSpES DE FINANÇAS E TI3IBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O aIT.12. da Lei n° 7. 713, de 22 de dezembro de 1988. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" Art. 12 Os rendimentos recebidos acumuladamente, para efeito de tributação, serão 
considerados nos meses a que se referirem., observando-se sempre a legislação da época, 
respeitando-se o limite de isenção. O imposto será cobrado apenas nos meses em que, 
isoladarn~nte considerados. os rendimentos ultrapassem o limite de isenção." 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com o presente Projeto de Lei, pretendemos garantir a isenção de imposto de 
renda às pessoas · que já têm este direito nos limites estabelecido pela Lei, mas que, por 
deficiência técnica e má redação da mesma, são compelidas a pagar, apesar de isentas. 
Tratamos de rendimentos não tributáveis, se pagos à época própria, nada justificando 
pagamento de tributos pelo simples fato de receber seus rendimentos atrasados e 
acumulados, vejamos: 

:-, l 

.~J A ganha R$ 900.00 (novecentos reais) mensalmente. Tal quantia é isenta de 
impostb, sendo que A recebe seu salário em dia. 

-./ 
B recebe a mesma quantia, mas o empregador não. paga o seu salário há mais de 

10 (dez) meses. Então, quando do recebimento, B sofre uma retenção na fonte, na ordem 
de 27,5%, haja visto o acumulo de salários atrasados. 

Ora, esta injustiça é visível a olhos nus, ou seja, dois cidadãos, no mesmo pé de 
igualdade salarial, sendo que um recebe em dia e o outro não. O segundo é duplamente 
penalizado. Primeiro, pelo tempo · sem receber por seu trabalho~ e segundo, por ter que 
pagar ao Governo imposto de renda por quantias que, se recebidas nos prazos a~ençados, 

:: ..,-= _ .. -:1... ..... .... ..J __ nav s ... , ,Q.> .. .. 'vuU'U<4::>. 

Desta fonna. a presente proposição objetiva corrigir esta cobrança indevida, que 
esta sendo compulsoriamente executada pelas fontes pagadoras, com plena aquiescencia de 
alguns tribunais pátrios. apesar de existirem decisões no mesmo sentido deste projeto, que 
vêm buscar o verdadeiro espírito de nossa Carta Política, quando assegura isonomia no . . 
tratamento tributário. 

A presente visa corrigir um erro técnico da le~ bem como uma injustiça face à -
tributação errônea sobre parcelas isentas. 

Diante desses argumentos, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 
para ver aprovada a presente proposição, pois assim se estará garantindo segurança jurídica 

• 



• 

tributária a todos os cidadãos de forma igualitária, não tributando perdas patrimoniais ~- ... . .", 
trabalhadores, aposentados e assemelhados. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2000 

DEPUTADO MILTON TE R 
PTIRJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAC.\O DE ESTIiDOS LEGISLA nvOS-CeDL" 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO ilv1POSTO SOBRE 
A RENDA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. ................... --_ ......... .. ....................................... _ .............. -...... .... ............................ .. .... .. ............................. . .... .. ...... -............... .. .. . .... .... .. 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladarnente, o imposto 
incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos. 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 
inclusive de advogados, se tiverem sido .pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

i\rt. 13 - (Revogados pela Lei nO 8.383, de 30/12/1991). 

Art. 14 - (Revogados pela Lei n° 8.383, de 30/1211991) . 

.. . ... .. ... . ........................................................................... .. ................................................ .. 

............................ . .............................. . ...................................................... . ............ . _ ...... . 
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#MISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

Nos termos do art . 119, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 26/05/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

, 

I - RELATORIO 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2000. 

1)J...:_~~~~ 
Maria Linda Ma~alhães 

Secretária 

O Projeto em epígrafe visa alterar o art. 12 da Lei nº 7.713, 

de 1988, que manda tributar a totalidade dos rendimentos recebidos 

acumuladamente de uma só vez, mediante aplicação da tabela progressiva do . . 

Imposto de Renda das pessoas físicas. 

• 

• 



Pela nova redação, tais rendimentos senam distribuídos" 

pelos mese,s a que se referem, aplicando-se, inclusive, a legislação vigente à , 

época. Deste modo, a cada mês se considerariam os respectivos limites de 

isenção e tabela de incidência. 

o Autor justifica o Projeto, no sentido de garantir a isenção 

e a adoção da tabela que seriam consideradas na hipótese de que os rendimen­

tos tivessem sido pagos na época devida. Basta que o empregador -atrase o 

pagamento da remuneração áo beneficiário , para que este , além desse atraso, 

ainda tenha de arcar com ônus tributário que, à época própria, não seria devido. 

• O problema se agrava nas demais faixas de remuneração, 

• 

à medida que atingidas por alíquotas progressivamente maiores (15%, 27,5%). 

No exercício financeiro correspondente , o interessado vem 

tendo direito à restituição, o que evidencia bem o tratamento anti-isonômico 

dispensado a contribuintes que se situam nas mesmas faixas. 

O Projeto deverá ser examinado nesta Comissão e na de 

Constituição e Justiça e de Redação, em caráter terminativo . 

Na Comissão de Finanças e Tributação, onde não recebeu 

emendas, será objeto de exame quanto à adequação orçamentária e financeira, e 

quanto ao mérito . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O exame da compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual obedece aos 

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32, IX, Uh", e 53, 11) 

e da Norma Interna da CFT, aprovada em 29 de maio de 1996. 

Nas circunstâncias atuais, o que está ocorrendo é a 

retenção indevida ou a maior de Imposto de Renda, sobre rendimentos que 

deveriam ser diluídos. 

j.. -
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". o fato, pois, de se evitar, ou reduzir essa retenção não 

20nstitui qualquer tipo de benefício tributário, artes, pelo contrário, tenta impedir a 
. 

, retenção indevida. 

o possível impacto na arrecadação e irrelevante e de 

problemática ou inviável apuração. 

Ademais, não se vislumbra qualquer óbice relativo às LDOs 

para 2.000 e 2.001, tampouco çom referência à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No tocante ao mérito, há muito já se espera reparar o que • 

constitui verdadeira injustiça. É lamentável constatar-se que o beneficiário dos 

rendimentos em tela chega a aguardar anos para receber o que lhe é devido, 

gasta somas elevadas com advogados e, quando recebe, tem de deixar boa 

parte para o Fisco, embora estivesse isento ou sujeito a retenção menor, se o 

rendimento houvesse sido pago à medida que se tomou devido. , f\ 1\ 

De acordo com a legislação e o entendimento vigentes, 

aumenta-se a "burocracia", ao ter de restituir imposto a quem não seria obrigado 

a recolhê-lo, ou o era em montantes inferiores. 

Diante de todo o exposto, sou pela compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.862, de 2000, e, no 

mérito, voto pela aprovação. 

Sala da Comissão, em ' 30 de ~~ de 2000. 

Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 

• 



111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu , unanimemente, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 

orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.862/00, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Pedro Novais. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury , Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

• Mattos, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres , 

José Aleksandro, Chico Sardelli , João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss, 

José Pimentel, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley Martins, Marcos Cintra, 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Coriolano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer. 

• 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

Dep tado 

"--- Presidente 
• , 

RY 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

.. 
Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão em 1~ dezembro de 2000. 

, 1·7hja~~v 
SERGIO SA AIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 

• 
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I - RELATORIO 

Trata-se de analisar a constitucionalidade, a juridicidade e a 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.862, de 2000, já aprovado, no 
méri to. na Comissão de Finanças e Tributação. 

• O Projeto , ao alterar o art. 12 da Lei n° 7.7 13/88, dispõe que 
"os rendimentos recebidos acumuladamente, para 

efeito de tributação, serão considerados nos meses a que 
se referirem, observando-se sempre a legislação da época, 
respeitando-se o limite de isenção. O imposto será cobrado 
apenas nos meses em-que, isoladamente considerados, os 
rendimentos ultrapassem o limite de isenção" . 

A redação original do art. 12 da Lei n° 7.713/88, que o Projeto 
pretende alterar, assim dispõe: 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 
acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 
recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, 

• se tiverem sido pagas pelo contri ~te, sem indenização. " 

~) . 

9 
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II - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade e à juridicidade, o Projeto 

n:2 2.862, de 2000. de autoria do nobre Deputado Milton Temer, deve ser 

aprovado. 

Em relação à redação e à técnica legislativa; merece alguns 

reparos , que podem ser sanados através de Substitutivo a ser apresentado. 

Com efeito, a proposição, .. ao alterar a redação do art. 12 da 

Lei nº 7.713/88, deixa de aludir à dedutibilidade das despesas com ação judicial 

necessárias ao recebimento dos rendimentos, omissão esta que. de._certo , não . 
estava na intenção do autor do Projeto, e que pode vir a prejudicar o seu alcance 

em favor do contribuinte que venha a receber acumuladamente rendimentos 

salariais ou outros, atrasados. 

Em face desta omlssao e de algumas imprecisões de 

redação e de técnica legislativa, e para adequar melhor o novo texto àquele que 

ora se modifica, proponho a aprovação do Projeto de Lei nº 2.862, de 2000, 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, na forma do 

SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala da Comissão, em ~A de S {Àf\k:: I fi- de 2001. 

".. 

Deputado" N~;'-J 

• 

• 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 2000 . I, )~'-" 
I .. . ." '. ~ .. \ -. . 

/~~ .... 

.-f,f ~' '. 

:\ 1;, y ,~ ; 
:--; " - . <~ / 
.. "'.- ~ , :'<,/ 
~ 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei nQ 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

sobre os . rendimentos rec;ebidos 

acumuladamente. 

o Congresso Nacional-decreta: 

Art. 1 Q O art. 12 da Lei nQ 7.713 , de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 
acumuladámente, o imposto incidirá , no mês do 
recebimento ou crédito, aplicando-se a tabela progressiva e 
a legislação relativas a cada mês a que se referirem os 
rendimentos. 

§ 1° Não será cobrado o imposto em relação aos 
meses cujo rendimento, isoladamente considerado, não 
ultrapassar o limite de isenção. 

§ 2° Deverá ser deduzido, para fins de determinação 
da base de cálculo sujeita á incidência do imposto, o valor 
das despesas com ação judicial, inclusive com advogados, 
necessárias ao recebimento dos rendimentos, se tiverem 
sido pagas pelo contribumte, sem indenização." (NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em ~, de j ~rJSl ~ de 2001 . 

- Jl 
Deputado NE~;:}N"-PELLEG 

1 1 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 04l04ta1 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da C~s~o, em de abril de 2001. 

ZJk .. t-fw 
SÉRGIO SAM~~I&ONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 
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In - PARE f:ER DA COM1SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
. - - -

reunião ordinária realizada hOje. oDinou unanimemente Dela ... . .... . ... 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa com substitutivo, do 
. - - ' -

Projeto de Lei n° 7.867-A/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
l\101c-r-.n Pollo,~nr-. 
J.. ~,",&.oJ~"J. .... ,",,1.1.""" 5 &. .&..1..1.'-"_ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo CoutinllO, Robson 
Twna e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, MuriIo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, pjcardo Ferraço, Vicente .l6. •. rrtlda, Zu!aiê Cobra, i~Jdir Cabra!~ .l~T1tônic 
r <:>Tl r-.s v r.nrloT Do; " Ta!IT'''' ~A",~n" p",,,,,, T ",nrl;rn D",,,l,... ~A",n",lha-"'s 
'- (...LA .J. V ~ ..... V J. ... ",,-"'I. .L '-. "" J. v ., ..J .l "" L ... .I. (A...I. \...LI. J. v , ..L (..L", .., ,&...... ~ '-.L1...LI..1. ., .I.. (..L \..LJ. V .L ... .J.. U. 6 (..L.I........ "" , 

Reginaldo Gennano, Vilmar Roc~ Cezar Schllmer, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, José Priante, Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo NIagela, José 
Genoíno~ Augusto Farias~ Alexandre Cardoso, Sérgio Mirand~ Fernando , 
r.orlJj~ José Roberto B~tochjo, Rispo Ro t1rign es, Léo AJc~nt~~ Atil~ Ljr~ 
~t;l-:. T ;nc- r16"A;.... r-:.;-:.rl.... ~A-:."";-:. T 1\"';-:' ~A-:."....... "Qonou;rl0S í) ... l-:.nAr-. 

,{ 'L.IL.l.1.(.&. J.....J~ , '- &.CA. '-&"-A..L V """""""" J U","V , J.. ... .I..«..LI. LU A....I """"" I.~ J.." ..L.(.&.\.A..A. V LJ'-' &....&.'" .., L""''''''' , '-' .. "~L'-AV 

FantazzÍnÍ e Ary Kara. 

/ 
Sala da COrrllS -0, em 17 de maio de 7001 

I 

f 

I 
I , 
I 

I • 

.t 

Depufflcio INAlDO LBIT Ao 
Presidente 

13 
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SUBSTITUTIVO ADOT AnO - CCJR 

Dá üOvâ redação ao dit. 12 da LeI n° 
"7~1- • ~ ........... 11""\:')- .~ ...... 

i . í d~ úe ; L úe úeLeIDuro úe l. 700, qUe úlS~)e 
sobre a incidência do imposto de renda sobre os 
rendi! f lentos recebidos acumuiad3illel.lte. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O CUl. 12 da Lei n° 7.713? de 72 de dezembro de 1988? 
llassa a vigorar com a seguinte redação: 

~~Art. 12 No caso (le rendl.t'11entOS recebidos 
acurnuiadamente. o imposto incidirá. no mês do recebimento ou 
crédito, apllcando-se a tabela }Jrogressiva e a legislação rdativas a 
cada mês a que se referirem os rendimentos. 

§ i I) Não será cobrado o imposto em relação aos 
meses cujo rendimento, isoladamente considerado, não 
ultrapassar o limite de isenção. 

§ ,)0 Deverá ser deduzido. para fins de determinação 
da base de cálculo sujeita à incidência do imposto? o v-ator das 
despesas com ação judicial inclusive com advogados, necessárias 
ao recebimento dos rendimentos, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala'da Comiss ~ em 17 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
\ 
\ Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio n° /364 (SF) Brasília, em O.b de dezembro de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 63 , de 2001 (PL n° 2.862, de 2000, nessa Casa), que "dá nova redação ao 
art. 12 da Lei n° 7. 7l3 , de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência do imposto de 
renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente" . 

Atenciosamente, - , 

~ - . ená or ab or Junlor 
no exerclcio da Primeira-Secretari a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-063 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício 6/03 CN 
Publ ique-se. Arquive-se. 
Em) ~ / 03 /03 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111 I I1I1 I 111 111 11 11111 11 111 
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Documento : 14818 - 1 
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OF. nO D b /2003-CN Brasília, em 18 de fevereiro de 2003 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 344, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 63, de 2001 (n° 2.862/2000, 
na Casa de origem), que "Dá nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, que trata da incidência do imposto de renda 
sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmOSr. 
Deputado João Paulo 

~U - ~L 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Feder 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P nO ) 0 4 Brasília, I Ç! de março de 2003. . . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 06, de 18 de fevereiro de 2003, tenho a honra de 

comUnicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, NELSON 

PELLEGRINO, ANDRÉ DE PAULA, PEDRO NOVAIS e MAURíCIO QUINTELLA LESSA, 

para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.862, de 

2000, que "Dá nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

trata da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosat~· 

~ ~J 
- ........ 

JOAO P"UL CUNHA 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

\\srv _sgm_Ol\raiz\Word\Gab\VETO SF.doc 

Presi ente 
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SGM/P nO J 0~ Brasília , f ~ de março de 2003. 
-' -

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.862, de 2000, que "Dá 
nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência 
do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NELSON PELLEGRINO 
Gabinete 671, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II IIIII II IIIIII IIIII II 
Documento : 14595 -1 
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SGM/P nO J 02 Brasília , I g de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.862, de 2000, que "Dá 
nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência 
do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 
Gabinete 423, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

o CUNHA 

Presidente 

1111111 1111111 11111 
Documento : 14596 - 1 



SGM/P nO ) C) 2 Brasília , I ~' de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.862, de 2000, que "Dá 
nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência 
do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO NOVAIS 
Gabinete 813, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111 11111111 1111 11 
Documento : 14597 - 1 
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SGM/P nO ) 0:2 Brasília , ) ~ de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.862, de 2000, que "Dá 
nova redação ao art. 12 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência 
do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumulada mente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAURíCIO QUINTELLA LESSA 
Gabinete 941, Anexo IV 
NESTA 

111111111111 11 
Documento : 14598 - 1 



Aviso n2 1.555 - SAP/C. Civil. 

Brasília, 27 de dezembro de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n2 63 , de 200 1 (n~ 

2.862/00 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada 

proposição . 

Atenciosamente, 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



· --------------------------- --------

Mensagem n!! 1. 219 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei n!! 63 , de 
2001 (nº 2.862/00 na Câmara dos Deputados), que ''Dá nova redação ao art. 12 da Lei 0'2 7.713 , de 
22 de dezembro de 1988, que trata da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos 
recebidos acumuladamente". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se manifestou: 

"O presente projeto traz a quebra da unicidade do sistema de bases correntes contida 
na legislação vigente: a maioria dos contribuintes seria tributada quando do recebimento do 
rendimento dentro da regra geral, enquanto alguns seriam tributados no mês de competência 
dentro da execução que se pretende criar. 

Mesmo que existam situações nas quais o contribuinte pessoa fisica possa apresentar 
perda com a adoção do regime de caixa, não nos parece correto abandonar a regra que tão 
bem opera na generalidade das situações em favor de uma regra excepcional que fere a base 
em que se sustenta a tributação das pessoas fisicas. Para manter a simplificação, o equilíbrio e 
a justiça nas relações fisco-contribuinte, é necessário se ter um critério e preservá-lo 
coerentemente em todos os fatos geradores. 

Para que a tributação seja justa, como é a intenção do legislador, deveria-se, ao 
contrário do que dispõe o projeto, somar ao valor histórico (aquele que já tem o periodo a 
que se refere determinado - a competência já estabelecida) os valores que o contribuinte já 
havia recebido naquela competência (aqueles que não se referem ao pagamento acumulado) . 
Exemplificando, pode-se ter casos em que a quantia recebida na época ou a quantia a que o 
contribuinte recebeu agora, referente à mesma época, consideradas isoladamente, não sejam 
tributadas, por estarem dentro do limite de isenção (mensal). Mas ao serem somadas, ambas 
as situações, passa a existir a tributação. Veja-se que para restabelecer a justiça, tanto ao 
contribuinte como ao Estado, é necessário não somente identificar mês a mês a competência 
dos pagamentos que estão sendo feitos agora, como também que se identifique os valores 
que o beneficiário recebeu naquelas datas de competência. E veja-se que provavelmente, 
dependendo do tempo já transcorrido, seja impossível restabelecer esses valores." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 27 de dezembro de 2002 . 



. . 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei n° 7.713 , de 
22 de dezembro de 1988, que trata da 
incidência do imposto de renda sobre os 
rendimentos recebidos acumuladamente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. JO O art. 12 da Lei n° 7.713 , de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o 
imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, aplicando-se a tabela 
progressiva e a legislação relativas a cada mês a que se referirem os 
rendimentos. 

§ 1° Não será cobrado o imposto em relação aos meses cujo 
rendimento, isoladamente considerado, não ultrapassar o limite de isenção. 

§ 2° Deverá ser deduzido, para fins de determinação da base de cálculo 
sujeita à incidência do imposto, o valor das despesas com ação judicial , 
inclusive com advogados, necessárias ao recebimento dos rendimentos, se 
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização." (NR) 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Oh de dezembro de 2002 

vpl/plcO 1-063 

~~m-e-z-T~e~b~e/t~~~~-"~~ 
Presidente do Senado Federal 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 63 , DE 2001 
(n° 2.862/2000, na Casa de origem) 

EMENTA: Dá nova redação ao art. 12 da Lei n° 7.713 , de 22 de dezembro 
de 1988, que trata da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos 
recebidos acumuladamente. 

AUTOR : Dep. Milton Temer 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS : 

LEITURA: 18/4/2000 - DC D de 

COMISSÕES : 
Finanças e Tributação 

Constituição e Justiça e de Redação 

RELATORES : 
Dep. Pedro Novais 

Dep. Nelson Pellegrino 
Dep. Osmar Serraglio 
(Redação Final) 

ENCAMlNHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 280, de 22/8/2001 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 27/8/2001 - DSF de 28/8/2001 

COMlSSÃO: RELATOR: 
Assuntos Econômicos Seno Geraldo Melo 

(Parecer nO 1 .030/2002-CAE) 
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ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem SF n° 220, de 6/12/2002 

VETO TOTAL N° 35, DE 2002 
aposto ao 

P.·ojeto de Lei da Câmara nO 63, de 2001 
(l\lensagem nO 3-t-t/2002-CN) 

Veto publicado no D.O.U. (Seção I) de 30/12/2002 

LEITURA: 

COMlSSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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N" 251, segunda-feira, 30 de dezemhro de 2002 

ORGAO : 74000 - OPERA COES OFICIAIS DE CREDITO 
UNIDADE: 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERlO DA FAZENDA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
ANf-XO 11 CREDITO SUPLEMI:.NTAJ( 

RECURSOS DE TODAS AS FONTI:'S RS I. 00 
o PRES IDENTE DA REPÚBLI CA, de acordo com o disposto no ru1 8-l , lm,:I"n XXI . da 

Constlrwção. e na qualidade de Grão·MesLIc da Ordem do Ménlo MilHar, resol\'(' 

(i R M ) I ,. PROMOVER 

Il , t I PI<OGkAMATI( A PROGRAMNACAOISl1HTITUI O!PI{()Dl TO \ " P o l ' T v A L o K 

________________ -J ______________________________ ~,.I I 1l " no Quadro OrdlUáno do Corpo ~c Graduados Efetivos (1.1. Ordem do MénlO Militar" 

~1 CARTA m: C IU-:DI1'O J.2.lII. ... I - AO GRAU DE GRÃ-CRUZ, 

OPERACOES F..sPEClAIS 

li ... "'I 1703 SUBSW IO A HABITA CAO Df: INTERf.:.s5t: SO· 

elA!. (MP N° 2.212. Df: 2001 1 

" ... 9991 0703 rol] SUBSIDIO A IIARITACAO DE INTERESSE 

SOClAL (MP N"' 2.2 12. DE 2(01) . NACIO· 

NAl 
f 

lUTAL .. flSCAL 12J8 b60 

TOTAL · SEGURIDADE o 

TOTAL· GERAL 32.111660 

. Presidência da:; Be:pública 
11 '" • 

_ DESPACHOS DO PRESlDéNTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

~- 1.219. de 27 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente do Senado FederaL 

Comunico a Vossa Excelência que , nos tcmlOS do § I ~ do art 
(-.h dJ Constituição Federal. deCidi velar Intcgralrm:ntc . por conLranar 
11 mt CTt's~e públrco, o Projeto de Lei n! 63. de 2001 (n- 2.862100 na 
C.UIIMJ dos Deputados), quc "Dá nova redação ao :U1 . 12 da Ler n­
.., 71.,. de 22 de dezembro dc 1988, que Lrata da IncldcncJa do UUpoSIO 
,k renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente". 

Ouvido, o Mmlsteno da Fazenda aswn '\c manifestou 

"O presente proJe lo Lraz a quebra da uni c idade d(1 
sistema de bases correntes conllda nJ h.' g. I !\ la~'ão vigente : a 
ma.lOna do~ contnbumtes sen a tnbutada quando do rece· 
bimento do rendllllcnto denLro da regra ~eral. enquanto aI · 
guns senam tnbutados no mês de competênCia dentro da 
execução que se pretende cnar. 

Mesmo que exIstam slluaçôcs na ... qua" () co nLrI · 
butnte JX!ssoa flslca possa apresentar pcrd.1 ('om a adoção d(1 
reglmc de cauta, não nos parece corre to ahandonar a regra 
que tão bem opera na generalidade da'i !)ltuaçõc!) cm lavor dr 
uma regra excepc ional que fere a base em que se sustenta :J 

tribUlação das pessoas fíS icas. Para malller a sllnpllftcação, o 
eqUlhbno e a Jusuça nas relações ftsco·contnbumtc, é nr· 
cessáno se lcr um cnténo e preservá-lo coerentemente em 
todos os fal O!) geradores. 

Para que a tributação seja Justa . como e a mtenção 
do legislador. devena-se, ao conLráno do que dlspôe o pro-­
Jeto. somar ao vaJor ru stón co (aquele que Ja tem o penodo a 
que se refere delernunado - a competênCia Já estabelecida) os 
vaJores q ue o contribuInte Já haVia recebido naqucJa com· 
petêncla (aquelcs que não se referem ao pagamento acumu· 
lado). bemphficando, pode-se ter casos em que a quanua 
recebida na época ou a quanua a quc o contnbumte recebeu 
agora, referente à mesma época, conSideradas Isoladamente, 
nào seJanl tributadas, por estarem dentro do hffiJtc de Isenção 
tmensaJ) . Mas ao serem somadas, ambas as slluaçõcs, passa a 
eusur a tnbutação. VeJa.se que para restabelecer a Justiça. 
tanto ao contnbumte como ao Estado, é nccessáno nào so· 
mente IdenLiftcar mês a mês a comJX!têncla dos pagamento!) 
que estão sendo fcllos agora, como tambem que se Ide nU fique 
os valores que o bcneficiáno recebeu naquelas datas de com· 
pctênc la . E veja-se que provavelmente, dependendo do tempo 
Ja u-anscorndo. seja Impossível restabelecer esses valorcs." 

Estas, Senhor PreSidente . as razões que me levaram a vetar 
lOH,'"gralmeDle o projeto em causa, as qu3.ls ora submeto à elevada 
apreclaÇão dos Senhores Membros do Congresso NaCIOnal . 

! 

i 

General-<1e-Exércllo SÉRGIO PEREIRA MARIANO CORDEIRO; 

IJ - AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL, 

J.lJU6O 
General-de-Dlvisão JARBAS BUENO DA COSTA; 

3.238.660 

m - AO GRAU DE COMENDADOR, 

90 o 
] I p 

144 13.238660 General-<1e-Bngada JORGE ARMANDO DE ALMEIDA RIBEIRO; 

General-<1e-Bngada PAULO STUDART FILHO; e 

General-<1e-Bngada JOSÉ MÁRIo FACIOLl. 

Brasnla. 27 de dezembro de 2002: 181 ! da IndependênCia e 11-t! da Rcpubhca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

GeraMo Maf.:ela da Cru:. QUlntan 

N· 1.220, de 27 de dezembro de 2002. Encarrunhamento ao Con· 
gresso NaclOnaJ do texto da MedJda Provlsóna n- 97. de 27 de 
dezembro de 2002. 

N! 1.221, de 27 de dezembro de 2002. EncanllnhamenlO ao Con· 
gresso NaclODaJ do texto do projeto de lei que "Altera a lei n ! 7.070, 
de 20 de dezembro de 1982, que dISpõe sobre pensão especmJ para os 
defiCientes fíSICOS que espec ifica" . 

N· 1.222. de 27 de dezembro de 2002. Encanunhamento ao Con· 
~resso NaCional do texto da Medida Provlsóna n- 98, de 27 de 
dezembro de 2002 

N- J.:!23. de 27 de de7..cmhro de 2002 . 

Senhor PreSidente do Senado hderaJ. 

Comulllco a Vossa ExcelênCia que. nos lenno" do § I - do art. 
66 da Consutulção Federal. deCidi vetar parclalmcllIt:, por Incom· 
tltuclonalldade e conLranedade ao mterc!)se publico. o Projeto d t: lei 
n! IOg, de 2002 (n - 7 .015/02 na Câmara d()~ Deputado~), quc '" lmUlUl 
(] f-undo ConstitucIOnal do DlstnlO Federal • FCDt-. para atender ao 
d isposto no mClso XIV do ar!. 21 da Con ~t l tul~'flo I"cderal" 

OUVidos, o Mlnlstcno da Justiça c a AdvocacliI-Geral da Umão 
ass im se mamfestaram quanto aos dISpoSltl\·O~ a seguir vetado\ 

··Art 5~ Fica cnado o Conllt~ de Ac:ompanhamcnto 
e Controle ~oclal - C ACS. com a se,g ulIlIe cumpos lçâo 

I - um representante do Poder c.xecull vo do GDF: 

11 . um represcntante da Camara Lcglslal1\'a~ 

111 . UI11 rcprc'\Cntanle do MlIll stefl o da razenda: 

IV • um representante do Mmlsténo Pubhco do DI ... · 
tmo Federal e Temtón os, 

V • três representantes da soclcdade CIVIL VInCU· 
lados a entidades de classe. assoc laçõcs, conse lhos profis. 
SlO naIS e outras mSlltUlções de cada uma das áreas da se· 
gurança, saude e educação. 

§ I- O mandato de cl:tda representante é de dOIS 
anos, vedada a recondução. 

§ 2' Compete ao Governador do DF a nomeação dos 
membros do CACS, indicados por cada um dos respect ivos 
órgãos e e nl1dades. 

§ 3' Pelas atividades exerCidas no CACS. seus 
membros não serão remunerados . 

§ -t. A PreSidênCia caberá ao representante da Câ· 
mara Legls lallva do DF. 

§ se o CACS será. mstalado dcnLro dc no maxullo 
tonta dJas da pubbcação desta lei " 

"'Ar! 6' Compete ao CACS 

I - fi scallLaf as Lransferênc l:ti e as aphcaçõc!\ dm 
reeursos do FCDI", lendo acesso a qurusqut"r documentos e 
Infonnaçocs sobre ele: 

n . dar ampla pubhcJ(iade, em tomm l'o mpreens lvcI 
para a SOC iedade, das conclusões dc '>C us LrahIlJhm.. 

111 • mamfestar·"e puhlicamcntt" \nhrl' :J ~eslào do 
Fundo, ole rcccndo !) lIf!:es toc .. c n:e{)lIlcnú,Uldo prO\' ldêncla\ 
a" autondade ... responsávcl s: 

H»tfte\ do )'CIO 

"Os an .. 5- e 6- do proJcto, ;1\' tr.H;UCIll de colc~ lado 
cUJa nomeaçào dos Illc mhrm e rlet l\ .lda pc:lo (jmcmadur do 
DI'\tnto Federal e a sua prc'\ ldenclil. nt' rC: lda pOI represen· 
tan te da Call1ara Lcgls lau v;1 dll l)1 .. tn!~ \ l'cdc r;JI , Invadcm 
aUlOnu nua dc,\!)c ente Icdcratlvu. no\ tcnnm do dl"posto nos 
art'\. 18 c 32 díl C:onstllulção Fedcr.ll Dt' outril ,Mnc, deu·"e 
a e .... e colq!líldo atnbul~'óc'\ eun~tltlll' lllllallllente rc!)crvadru. 
ao Tnbunal dl' Contas da UOIã(l" 

.'Ar! 7" A~ dc\pc!\a:o. de PC\\O.1! l' cnc.II~I" !)OCI,U\ 
elcluadas cum rc(.:urso:-, d" i-=COl-- nao 'l'r.hl c:o lllplLtadas p.ua 
c lelto do dlsJX" to no art 16Y d:1 l"OJl',.lJIUI~· ']O t-cdcral " 

Ra Úju dn )'I' ln 

" I:.XI ~c :L ConstllUW:lO t-cderal que <l\ ImlLtt" de dc~ · 
pesa com pc .. \oal all\O e lIlall\O \CI;un tuadm elll lei com· 
plementar. A Lei Complementar n· IUI. dt' 4 dc maIO d~ 
2000 estabeleceu lal~ lIlULte ~ . Dc.!o\l' m (x!\), ,I exclusão de 
evcntu;:us ga!) t o~ do cômputo das de .. pc~.I!) realLl;lda ~ com 
pessoal constllul , por consequêncla, matcna rescrv.lda à lei 
complementar .. 

o Mmlslén o do Planejamento . Orçruncnto c Gcstão acres­
cento u sua poSição quanto ao dlsposltJVO a se~ULr vetado • 

§ 2" do art l' 

§ 2" A cnação de cargos , 0'\ n:alu<;te, 0 11 vantagens 
salanrus ou quaJqucr OULrO upo de bcne!JC:lo a sc r concedido 
aos serv idore s e Ilulltarcs da poliCia Cl\ li. da poliCia nulltar e 
do corpo d~ bombelfos nuhtar do DI!)Lrlto l"cdcraJ serão 
real izados por le i federal, e $Cus efello!) fmance lros deverão 
ser acrescidos às dotaçõcs do FCDI' 
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Of. nO _ :1 "} U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

CInCO, vInte e seIS, vInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

./ -
/ '--

4° Secre 

~ 
nad r Sérgio zi 

rio da Mesa do 'êo~nggl;e~~Nãacclíco;nn~all -
// 

Exmo Sr, 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 



.. . . • oi-

havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- ~S'----7-~~~ ____________________ __ 

Deputado .,I 
_----.:,?~~ +/ __ r '1 ___ ~_~~==~~~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

-' 

; 

---------------------------------------


